Resolucdo n°01, de 15 de abril de 2025, da Academia de Medicina do Para- AMP.

O Presidente da Academia de Medicina do Para, no uso de suas atribuicdes e,
considerando que a Academia de Medicina do Para é instituicdo fundada por pares de
elevada notoriedade, que elegeram os representantes de suas cadeiras no ambito do
histérico médico de altruismo, dedicagao e competéncia,

Resolve:

Art.1°: Instituir o prémio CARLOS ALBERTO AMARAL COSTA, criado e aprovado por
unanimidade em Reunido de Diretoria, no presente exercicio de 2025, destinado a
médicos ou outros profissionais com relevantes servicos prestados a medicina nas areas
de assisténcia, ensino, pesquisa ou empreendedorismo.

Art.2°: Os nomes indicados deverao respeitar padroées éticos e serem reconhecidos por
seus pares por sua idoneidade e competéncia.

Art. 3°: O Prémio, que consiste em medalha e certificado, ndo podera ser concedido a
membro da Academia de Medicina do Para, tera regulamento préprio e sera regido por
Edital especifico.

Art.4°: Esta Resolugdao entrara em vigor no ato de sua divulgacdo, revogando-se as
disposi¢des em contrario.

Dé-se ciéncia e cumpra-se.
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